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Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1343 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA AQUICULTURA 400.000

P R O J E TO S

20 602 1343 5464 IMPLANTACAO DE ESTACOES DE PISCICULTURA 400.000
20 602 1343 5464 0001 IMPLANTACAO DE ESTACOES DE PISCICULTURA - NA-

CIONAL
400.000

ESTACAO IMPLANTADA (UNIDADE) 2 F 4 2 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 400.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0515 PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 400.000

P R O J E TO S

18 544 0515 3735 CONSTRUCAO DA BARRAGEM CONGONHAS NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

400.000

18 544 0515 3735 0031 CONSTRUCAO DA BARRAGEM CONGONHAS NO ESTADO
DE MINAS GERAIS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000

TOTAL - FISCAL 400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 400.000

<!ID735381-0>

LEI No- 11.593, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvimento Agrário, crédito suplementar
no valor global de R$ 10.018.100,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvimento Agrário,
crédito suplementar no valor global de R$ 10.018.100,00 (dez milhões, dezoito mil e cem reais), para
atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 58.100

OPERACOES ESPECIAIS

20 212 0681 0073 CONTRIBUICAO AO ESCRITORIO INTERNACIONAL DE
EPIZOOTIAS - EIE

58.100

20 212 0681 0073 0001 CONTRIBUICAO AO ESCRITORIO INTERNACIONAL DE
EPIZOOTIAS - EIE - NACIONAL

58.100

F 3 2 80 0 100 58.100

TOTAL - FISCAL 58.100

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 58.100

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 9.360.000

AT I V I D A D E S

20 122 0352 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 9.360.000
20 122 0352 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
9.360.000

F 3 2 90 0 250 9.360.000

TOTAL - FISCAL 9.360.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.360.000

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 600.000

AT I V I D A D E S

21 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 600.000
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21 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000

TOTAL - FISCAL 600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 600.000

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0359 DESENVOLVIMENTO DA BOVIDEOCULTURA 58.100

AT I V I D A D E S

20 604 0359 4807 PREVENCAO, CONTROLE E ERRADICACAO DAS DOEN-
CAS DA BOVIDEOCULTURA

58.100

20 604 0359 4807 0001 PREVENCAO, CONTROLE E ERRADICACAO DAS DOEN-
CAS DA BOVIDEOCULTURA - NACIONAL

58.100

F 3 2 30 0 100 58.100

TOTAL - FISCAL 58.100

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 58.100

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 9.360.000

P R O J E TO S

20 605 0352 12BZ CONCLUSAO DA OBRA DA UNIDADE ARMAZENADORA
DE UBERLANDIA - MG

9.360.000

20 605 0352 12BZ 0001 CONCLUSAO DA OBRA DA UNIDADE ARMAZENADORA
DE UBERLANDIA - MG - NO MUNICIPIO DE UBERLAN-
DIA - MG

9.360.000

F 4 2 90 0 250 9.360.000

TOTAL - FISCAL 9.360.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.360.000

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 600.000

AT I V I D A D E S

21 131 0351 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 600.000

21 131 0351 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000

TOTAL - FISCAL 600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 600.000

<!ID735382-0>

LEI No- 11.594, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor
global de R$ 910.068.563,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n o 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito
suplementar no valor global de R$ 910.068.563,00 (novecentos e dez milhões, sessenta e oito mil,
quinhentos e sessenta e três reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2006, no valor
de R$ 909.968.563,00 (novecentos e nove milhões, novecentos e sessenta e oito mil, quinhentos e
sessenta e três reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 508.681.701

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 001O PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA RURAL 508.681.701
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21 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000

TOTAL - FISCAL 600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 600.000

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0359 DESENVOLVIMENTO DA BOVIDEOCULTURA 58.100

AT I V I D A D E S

20 604 0359 4807 PREVENCAO, CONTROLE E ERRADICACAO DAS DOEN-
CAS DA BOVIDEOCULTURA

58.100

20 604 0359 4807 0001 PREVENCAO, CONTROLE E ERRADICACAO DAS DOEN-
CAS DA BOVIDEOCULTURA - NACIONAL

58.100

F 3 2 30 0 100 58.100

TOTAL - FISCAL 58.100

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 58.100

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 9.360.000

P R O J E TO S

20 605 0352 12BZ CONCLUSAO DA OBRA DA UNIDADE ARMAZENADORA
DE UBERLANDIA - MG

9.360.000

20 605 0352 12BZ 0001 CONCLUSAO DA OBRA DA UNIDADE ARMAZENADORA
DE UBERLANDIA - MG - NO MUNICIPIO DE UBERLAN-
DIA - MG

9.360.000

F 4 2 90 0 250 9.360.000

TOTAL - FISCAL 9.360.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.360.000

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 600.000

AT I V I D A D E S

21 131 0351 4641 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA 600.000

21 131 0351 4641 0001 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PUBLICA - NACIONAL 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000

TOTAL - FISCAL 600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 600.000

<!ID735382-0>

LEI No- 11.594, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios
da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor
global de R$ 910.068.563,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n o 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito
suplementar no valor global de R$ 910.068.563,00 (novecentos e dez milhões, sessenta e oito mil,
quinhentos e sessenta e três reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2006, no valor
de R$ 909.968.563,00 (novecentos e nove milhões, novecentos e sessenta e oito mil, quinhentos e
sessenta e três reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 508.681.701

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 001O PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA RURAL 508.681.701




